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PROPOSTA DE LEI N.º 226/X 

 Aprova o Orçamento do Estado para 2009 

Proposta de aditamento 

 

Artigo 137.º-A 

Instalação das comarcas piloto previstas na Lei n.º 52/2008, de 28 de Agosto 

As comarcas piloto a que se refere o n.º 1 do artigo 171.º da Lei n.º 52/2008, de 28 de 

Agosto, devem ser instaladas até 20 de Abril de 2009. 

 

Assembleia da República, 20 de Novembro de 2008 

 

Os Deputados, 

873C


